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Status 

CONCLUIDO 

Outras informações 

Categoria 

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 

continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra 

Número da 

Contratação 

10/2024 

1. Condições gerais da contratação 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei 14-133, de 1° de abril de 2021 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 

(Processo Administrativo n° 64107.001183/2024-51) 

1. CONDIOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Processo 

Administrativo 

64107.001183 
/2024-51 

Prestação de serviços de saúde cobertos pelos sistemas SAMMED, FuSEx, SAMMED Ex-Combatente e PASS, aos seus 

beneficiários, em conformidade com as respectivas normas reguladoras em vigência no momento do atendimento, por OCS e 

PSA visando suprimir as limitações técnicas e humanas da UG FuSEx/71° BI Mtz, garantindo aos usuários dos sistemas 

mencionados, acesso a tratamento à saúde por meio de melhores recursos propedêuticos que incluam avanços tecnológicos e 

instalações hospitalares com capacidade de resolução complexa, como Centro de Tratamento Intensivo Adulto, Centro de 

Tratamento Oncológico, Unidade de Terapia Intensiva Neonatal, entre outras. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO ESPECIALIZAÇÃO 

1 INTERNAÇÃO HOSPITALAR 

- CIRURGIA GERAL 

- PEDIATRIA 

- PSIQUIATRIA 

- ORTOPEDIA 

- CLÍNICA MÉDICA 
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- NEUROLOGIA 

2 INTERNAÇÃO HOSPITALAR EM UTI 

- CIRURGIA GERAL 

- NEONATAL 

- PEDIATRIA 

- ORTOPEDIA 

- CLÍNICA MÉDICA 

- NEUROLOGIA 

3 PRONTO-SOCORRO (ATENDIMENTO E/OU 
PROCEDIMENTO) 

- CIRURGIA GERAL 

- OBSETRICIA 

- PEDIATRIA 

- PSIQUIATRIA 

- OFTAMOLOGIA 

- ORTOPEDIA 

- CIÁNICA MÉDICA 

4 ESPECIALIDADES MÉDICAS PARA CONSULTAS E/OU 
PROCEDIMENTOS 
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- ALERGOLOGIA E IMUNOLOGIA 

- ALGOLOGIA 

- ANESTESIOLOGIA 

- ANGIOLOGIA 

- ANATOMIA PATOLÓGICA (Citologia, 
Histopatológico de alta complexidade, Imuno-
histoquimica, Exames pré-operatórios por 
congelação) 

- ARRITMOLOGIA (Ambulatorial e 
Procedimentos) 

- CARDIOLOGIA CLÍNICA 
/INTERVENCIONISTA 

- CIRURGIA DE CABEÇA E PESCOÇO 
(Ambulatorial e Procedimentos) 

- CIRURGIA 

CARDIOVASCULAR (Ambulatorial e 
Procedimentos) 

- CIRURGIA GERAL (Ambulatorial e 
Procedimentos) 

- CIRUGIA GINECOLÓGICA (Ambulatorial 
Procedimentos) 

- CIRURGIA NEUROLÓGICA (Ambulatoria 
e Procedimentos) 
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- CIRURGIA ONCOLÓGICA (Ambulatorial 
Procedimentos) 

- CIRURGIA PEDIÁTRICA (Ambulatorial e 
Procedimentos) 

- CIRURGIA PLÁSTICA E/OU 

RESTAURADORA NÃO 

ESTÉTICA (Ambulatorial e Procedimentos) 

- CIRURGIA TORÁXICA (Ambulatorial e 
Procedimentos) 

- CIRURGIA VASCULAR 

- CITOGENATICA 

- CLÍNICA MÉDICA 

- COLOPROCTOLOGIA 

- DERMATOLOGIA 

- ENDOSCOPIA DIGESTIVA (Ambulatorial 

Procedimentos) 

- ENDOSCOPIA 

RESPIRATÓRIA (Ambulatorial e 

Procedimentos) 

- ENDOCRINOLOGIA/METABOLOGIA 

- FISIATRIA 

- GASTROENTEROLOGIA 

- GENÉTICA MÉDICA 

- GERIATRIA/ GERONTOLOGIA 

- GINECOLOGIA (Ambulatorial e 

Procedimentos) 

- HEMODINAMICA E HEMOTERAPIA 

- HOMEOPATIA 

- HEPATOLOGIA 

- INFECTOLOGIA 

- MASTOLOGIA 

- MEDICINA INTENSIVA 

- MEDICINA NUCLEAR 

- NEFROLOGIA 

- NEUROLOGIA 

- NUTROLOGIA 

- OBSTRETÍCIA (Pré-natal e assistência ao 

parto) 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Atualização: Dezembro/2023 

Termo de Referência — Contratação Direta 

Aprovado pela Secretaria de Gestão. 

Identidade visual pela Secretaria de Gestão 

3 de 15 



UASG 160177 Termo de Referência 47/2024 

- OFTALMOLOGIA, INCLUINDO AS 
CIRURGIAS CORRETIVAS (cirurgias 
refrativas, catarata, antiglaucomatosas, 
tumores, plástica conetiva) 

- ONCOLOGIA CLÍNICA/ TERAPÊUTICA 

- ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA 

- OTORRINOLARINGOLOGIA (urgência, 
ambulatorial e procedimentos) 

- PEDIATRIA E SUAS 
SUBESPECIALIDADES 

- PNEUMOLOGIA (Ambulatorial e Exames 
especializados) 

- PROCTOLOGIA 

- PSIQUIATRIA (ambulatorial) 

- RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR 
IMAGEM/RADIOLOGIA 
INTERVENCIONISTA 

- RADIOTERAIA 

- REUMATOLOGIA (ambulatorial) 

- UROLOGIA (Ambulatorial e exames 
especializados) 

5 PEDIATRIA - SUBESPECIALIDADES PARA CONSULTA E 
PROCEDIMENTOS - ALERGOLOGIA E IMUNOLOGIA 

INFANTIL 

- CARDIOLOGIA INFANTIL 

- ENDOCRINOLOGIA INFANTIL 

- GASTROENTEROLOGIA INFANTIL 

- HOMEOPATIA INFANTIL 

- NEFROLOGIA INFANTIL 

- PNEUMOLOGIA INFANTIL 

- PSIQUIATRIA INFANTIL 

- SERVIÇO DE FISIOTERAPIA INFANTIL 
MOTORA E RESPIRATÓRIA 

- UROLOGIA INFANTIL 

ATENÇÃO DOMICILIAR 

SERVIÇOS AUXILIARES DE DIAGNÓSTICOS E TERAPIA (SADT), inclusive sob internação, sem limite de 
qualquer espécie, em situações eletivas e/ou emergenciais (no que couber) 
PROCEDIMENTOS DIVERSOS 

- ELETROENCEFALOGRAMA (A beira do 
leito) 

- OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR 
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LABORATÓRIOS DE ANALISES CLINICAS (incluindo exames laboratoriais de HEMATOLOGIA„ 
BIOQUÍMICA IMUNOLOGIA, HORMÔNIOS, MICROBIOLÓGICOS, URINALISES e PARASITOLÓG 

NUTRIÇÃO (Consulta e Acompanhamento) 

TERAPIAS 

FISIOTERAPIA (Ambulatorial, Domiciliar 
Hospitalar): 

a) Pilates 

b) Acupuntura 

c) Hidroterapia (Fisio Aquática) 

d) RPG 

e) Drenagem Linfática 

f) Uroginecologia em Fisiologia com EMG 

FONOAUDIOLOGIA (Ambulatorial, 
Domiciliar e Hospitalar) 

- HIDROTERAPIA 

- ECOTERAPIA 

PSICOLOGIA ADULTO e INFANTIL 
(Ambulatorial e Hospitalar) 

PSICOTERAPIA ADULTO e INFANTIL 

TERAPIA OCUPACIONAL 

ADULTO e INFANTIL 

ODONTOLOGIA (Exames e Procedimentos ) 
CIRUGIA 

BUCOMAXILOFACIAL (para cirurgias de 
emergência) 

CLÍNICA MULTIDISCIPLINAR 
(Cirurgia Oral Menor, Dentistica Reparador, 
Endodontii e Prótese) 

ESTOMATOLOGIA (ambulatorial, 
domiciliar e hospitalar, para pacientes 
submetidos A. radioterapia) 

ORTODONTIA 

RADIOLOGIA ODONTOLÓGICA 

IMPLANTE 

URGÊNCIA ODONTOLÓGICA 24 HORAS. 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
A , 11,111 zaon : Dezembro, '2023 

Termo de Referencia — Contratação Direta 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual nela Secretaria de GeatRo 



UASG 160177 Termo de Referência 47/2024 

Fundamentação e descrição da necessidade 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
JUSTIFICATIVA: A UG FuSEV71 ° BI Mtz necessita realizar contratação de terceiros, pessoas jurídicas e/ ou fisicas, legal e 
regularmente habilitados para prestação dos serviços de saúde, por credenciamento para atender os beneficiários do Sistema de 
Assistência Médico-Hospitalar aos militares do Exército, seus dependentes e Pensionistas Militares (SAMMED); Fundo de Saúde 
do Exército (FuSEx); Prestação de Assistência à Saúde Suplementar dos Servidores Civis do Exército Brasileiro (PASS) e aos Ex-
combatentes e Pensionistas de Ex-combatentes, tal situação encontra amparo no inciso I do art 38 da Portaria 492, de 19 de maio 
de 2020, do Comandante do Exército (EB 10-1G-02.031). 

DESCRICAO: Credenciamento de serviços de saúde para prestação de Assistência Médico-Hospitalar-Ambulatorial, 
Odontológica, Atendimento Domiciliar (Home Care), Laboratorial em Análises Clinicas e Anatomia Patológica, Fisioterápicos, 
Fonoaudiológicos e Terapêuticos, Nutrição Enteral e Parenteral, Serviços Auxiliares de Diagnóstico e Terapia (SADT) e 
Fornecimento de Orteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME), visando atender de forma suplementar (inexistente), 
complementar (insuficiente) e continua naquilo que for possível realizar nas instalações desta UG FuSEx, as necessidades dos 
beneficiários acima elencados. 

2.1 0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das informações 

básicas deste termo de referencia. 

3. Descrição da solução como um todo 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO 
DE VIDA DO OBJETO 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

4. Requisitos da contratação 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
A descrição dos Requisitos da Contratação e pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Termo de Referência. 

5. Modelo de execução do objeto 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1 observadas as regras gerais abaixo registradas. As solicitações para realização de procedimentos cirúrgicos e internações 
seletivas devem vir acompanhadas da seguinte relação de documentos: 

5.2.1. Relatório inscrição médico profissional solicitante devidamente assinado, datado e acompanhado do respectivo número de 
no conselho de classe(CRM), contendo diagnósticos médicos realizados(enquadramento da indicação da realização do 
procedimento/exame pelo Código Internacional exame/procedimento com justificativa fundamentada; 

5.3.2. de Cópia do laudo do exame complementar principal (incluindo os exames imagens)quando for o caso; 03 YO dos serviços 

detalhado(legível) de constam dos fornecido Doenças(CID-10je credenciamentos, 

5.4. Relatório Médico Militar. 

5.4. As solicitações de procedimentos cin_irgicos deverão ser acompanhadas dos respectivos códigos de acordo com o código da 
Classificação Brasileira Hierarquizada (CBHPM)do edital vigente, previsão de didrias e orçamento de OPME (quando 
houver), fornecendo nesses casos, a indicação de quantidade, preço unitário. Os materiais serão fornecidos além dos 
requisitos citados anteriormente, o número de registro do material na ANVISA, "encaminhamento de três orçamentos de 
fornecedores distintos das 
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óRTESES, PRÓTESES e MATERIAIS ESPECIAIS (OPME)a serem utilizadas, com discriminação de valores, quando tor o 
caso". Em casos de URGÊNCIA ou EMERGÊNCIA as negociações das OPMEs "deverão ser tratadas como se eletiva fosse. Em 
procedimentos cirúrgicos, com comprovada URGÊNCIA ou EMERGÊNCIA, as negociações das fineses, Próteses e Materiais 
Especiais - OPME's que contiverem apenas com 01 (um) ou 02 (dois) orçamentos, o respectivo processo como um todo deverá 
ser remetido ao Escalão Superior para apreciação, e possível autorização, se for o caso. Outrossim, em procedimentos cirúrgicos 
em caráter eletivo, as referidas negociações de OPME's que também contiver em apenas 01(um) ou 02(dois)orçamentos, 

acarênciado 3° orçamento deverá ser justificada; 

5.5. Importante salientar que a documentação solicitada é uma exigência da Diretoria de Saúde do Exército através do contido em 

DIEx n° 19-SSPA/SdirTee/Gabdir-CIRCULAR e se faz necessária para a solicitação da autorização para realização do 

procedimento através da UNIDADE GESTORA-FuSEx-GARANHUNS-PE. Estas exigências também estão de acordo com o 

contido no Capitulo IV, Art.80 da PORTARIA N° 048-DGP, de 28 DE FEVEREIRO DE 2008, "As fases de processamento das 

despesas médicas deverão ser acompanhadas pela UG FUSEX por intermédio de auditorias prévias, concorrentes e a posteriori, 

além da verificação da lisura e inspeções administrativas"; 

5.5.1. 0 FuSEVSAMMED/PASS não se responsabilizará ou ressarcirá as despesas, caso não seja comprovada a urgência e (ou) a 

emergência; tenham sido cumpridas as providências acima previstas; 

5.5.2. 0 atendimento no caso de emergência ou comprovada urgência será coberto por guia de encaminhamento única, emitida, 

em dia útil, impessoalmente ao Serviço de Pronto-Socorro, que abarque o atendimento que fora dispensado ao beneficiário, ainda 

que tal atendimento envolva equipe multidisciplinar. 

5.6. A ausência de parte da documentação impossibilita a UNIDADE GESTORA FuSEx-GARANHUNS-PE de requerer para 

avaliação de sua gestão e também junto à SEÇÃO DE SAÚDE REGIONAL DA 7 RM e a DIRETORIA DE SAÚDE DO 

EXERCITO a autorização para o procedimento e não reconhecimento, pelo FuSEx-GARANHUNS-PE, de despesas que não 

estejam corroboradas pelos tramites documentais regulares exigidos à sua execução. 

5.7. Os beneficiários do FuSEx e seus dependentes diretos deverão ser encaminhados por Unidade de Atendimento, portando a 

Guia de Encaminhamento e serão identificados da seguinte forma: 

5.7.1 Os beneficiários do FuSEx e seus dependentes deverão apresentar o cartão de beneficiário juntamente com a carteira de 

identidade; 

5.7.2 Quando o beneficiário não possuir o respectivo cartão deverá apresentar, no ato do atendimento, a Dedaração Provisória de 

Beneficiário do FuSEx, fornecida pela Unidade Vinculada, acompanhada da carteira de identidade militar ou, caso não possua, 

outro documento de identificação próprio (carteira de identidade, certidão de nascimento ou outro documento que o identifique). 

5.8. Os beneficiários, quando servidores civis do Exército Brasileiro e/ou seus dependentes diretos, deverão ser encaminhados 

por Unidade de Atendimento, portando a Guia de Encaminhamento, e deverão apresentar o cartão de beneficiário juntamente 

com a carteira de identidade; 

5.8.1. Quando beneficiário não possuir o respectivo cartão deverá apresentar, no ato do atendimento, a Declaração Provisória de 

Beneficiário da PASS, fornecida pela Unidade Vinculada, acompanhada da carteira de identidade ou outro documento de 

identificação próprio (carteira de identidade, certidão de nascimento ou outro documento que o identifique); 

5.9. Os usuários do Fator de Custos deverão ser encaminhados por Unidade de Atendimento, portando a Guia 

de Encaminhamento, e deverão apresentar a identidade militar ou a carteira de identidade civil. 

5.9.1. Os dependentes diretos deverão apresentar, no ato do atendimento, carteira de identidade ou outro documento de 

identificação próprio (certidão de nascimento ou outro documento que o identifique); 

5.10. Nos casos de emergência ou comprovada urgência, o atendimento será imediato, sem necessidade de apresentação de Guia 

de Encaminhamento, mediante a identificação do beneficiário socorrido na forma expressa do Edital. Caso não seja comprovada 

a urgência ou emergência, os gastos contraídos pelos beneficiários não serão de responsabilidade da credenciante. Entretanto, a 

OCS, o beneficiário ou seu responsável deverão comunicar à CREDENCIANTE (FuSEx) a internação e as causas da urgência 

/emergência, no prazo de até 3 (três) dias úteis, a comunicação deverá ser feita por parte do beneficiário ou seu responsável. Caso 

o prazo ultrapasse os 2 (dois) dias úteis, os gastos contraídos pelo beneficiário serão inteiramente de responsabilidade deste e 

devem ser acertados diretamente com a CREDENCIADA, conforme estabelece o art. 20 das IR 30-38,sem nenhum ônus ao 

FuSEx/SAMMED/PASS; 

5.10.1. Cumpridas as providências acima previstas; 
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5.10.2. Atendimento no caso de emergência ou comprovada urgência será coberto por guia de encaminhamento única, emitida, em dia útil, impessoalmente ao Serviço de Pronto-Socorro, que abarque o atendimento que fora dispensado ao beneficiário, ainda que tal atendimento envolva equipe multidisciplinar. 

5.11. Qualquer material, equipamento, dieta e outro produto nunicional 

6. Modelo de gestão do contrato 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período 

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos 
(Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.10. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, 
VT); 

6.11. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 
2021, art. 117, §1° e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.13. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, 
de 2022, art. 22, IV); 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V); 
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6.15. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.16. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto n° 11.246, de 2022). 

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.18. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 

os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas a verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.19. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas 

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.20. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 

de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.21. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.22. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.23. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 

n° 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.24. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. Critérios de medição e pagamento 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. Os serviços e o fornecimento agregado serão remunerados, conforme a Se* 8 "DO PREÇO E CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO" constante do edital de credenciamento. 

7.2. Registrem-se abaixo regras de contraprestação especificas a este tipo de contrato: 

7.3. 0 CONTRATADO acolherá por contraprestação os pacotes de prestação de serviços - Anexo 0 do edital - que conjuguem 

avaliação, prescrição e acompanhamento com acomodações (hotelaria), taxas hospitalares, instrumental cirúrgico, gasometria, 

equipamentos e outros serviços especiais para efetivação do tratamento proposto. 

7.4. Deverá constar na nota fiscal, referente a medicamentos de preço livre ou materiais não constantes de tabela referenciada, 

averbação com referencia ao nome do paciente, nome do médico responsável e a data da realização do ato médico. 

7.5 0 CONTRATANTE somente indenizará as contas apresentadas, quando o usuário tenha sido encaminhando por parte da Uat 

da Guarnição de Garanhuns, acompanhado da Guia de Encaminhamento, com a assinatura do beneficiário ou de seu responsável 

que comprove a prestação do serviço. 

7.5.1. No caso de comprovada urgência e (ou) emergência o beneficiário poderá ser atendido independentemente de 
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encaminhamento, mediante assinatura de um "Termo de Compromisso pelo beneficiário ou dependente, se comprometendo a 
levar a Guia de autorização ao Hospital, no período de até 48 horas, conforme modelo do Anexo IV deste Contrato. 
7.6. Procedimentos não especificados na(s) Guia(s) de Encaminhamento e os não cobertos não serão ressarcidos 
por parte do CONTRATANTE. 
7.7. Após a alta da mãe, as despesas referentes ao atendimento neonatal a filho(a) de beneficiária dependente (exceto cônjuge) ou de pensionista (exceto o previsto no § 1° do art. 7° das IG 30-32) contribuinte do FuSEx/SAMMED serão implantadas em 100% do seu valor, no código ZM1, desde que vinculadas ao evento do nascimento ou sejam referentes a procedimentos de urgência ou 
emergência, até a alta do recém-nascido, conforme estabelece o art. 12 da Portaria n° DGP-48/2008, bem como seu Anexo A. 7.8. 0 atendimento neonatal a filho de beneficiária dependente (exceto cônjuge) ou de pensionista (exceto quando se tratar de filho natural do SC falecido) contribuinte da PASS sera coberto pela PASS enquanto durar a internação vinculada ao evento do 
nascimento, conforme o art. 23 da Portaria n° DGP-117/2008 (IR 30-57). 
7.8.1. Após a alta da beneficiária dependente ou da pensionista contribuinte, as despesas referentes ao filho recém-nascido que 
permanecer hospitalizado serão implantadas em 100% (cem por cento) de seu valor. 
7.9. As diárias de acompanhantes, para pacientes menores de 18 (dezoito) anos e maiores de 60 (sessenta) anos de idade, serão 
cobertas por parte do FuSEx/SAMMED/PASS, implantadas no código ZM2 para o FuSEx/SAMMED e descontadas do 
beneficiário titular em 20% (vinte por cento) para o PASS, conforme estabelecem o art. 64 da Portaria n° DGP-48/2008 e art. 68 da Portaria n° DGP-117, de 19 de maio de 2008 (IR 30-57). 
7.9.1.0s acompanhantes para pacientes, fora dessa faixa etária, não terão as diárias cobertas pelo FuSEx/SAMMED/PASS; 
7.9.2. Os casos-excepcionais, fora da faixa etária permitida, s6 serão cobertos por parte do FuSEx/SAMMED quando autorizados pela RM, após comprovação do médico perito da UG FuSEx da necessidade de acompanhante para o paciente; e, 
7.9.3. Os casos excepcionais, fora da faixa etária permitida, so serão cobertos por parte da PASS quando autorizados pela DAP 
mediante solicitação da RM, após comprovação do médico perito da UG PASS da necessidade de acompanhante para o paciente. 
7.10. A Diária Hospitalar sera contada do dia imediato da internação, excluído o dia da alta hospitalar, se a mesma ocorrer até as 12 horas. 
7.11. 0 CONTRATADO se obriga a apresentar ao CONTRATANTE, entre o 1° (primeiro) e o 8° (oitavo) dia do mês 
subsequente, no Setor de Lisura (Seção de Contas Médicas) da Guarnição de Garanhuns-PE, a fatura, em 01 (uma) via de igual teor, em nome do Comando do 71° Batalhão de Infantaria Motorizado, Unidade Gestora do Fundo de Saúde do Exercito, 
anexando todos os comprovantes de despesas, as Guias de Encaminhamento do SAMMED/FuSEx/PASS com as assinaturas dos 
beneficiários ou de seus responsáveis, a relação de materiais e medicamentos gastos relativos aos atendimentos prestados no mês 
considerado, discriminando número de ordem, data, número da Guia de Encaminhamento, nome do usuário, número do 
documento de identidade, número de matricula do Servidor Civil ou de seu dependente, se for o caso, número de matricula no cadastro de beneficiários do FuSEx (número de cartão FuSEx, composto pelo Código de Pessoal - PREC/CP - mais sequência 
familiar), se militar contribuinte do FuSEx, os quantitativos de CH, pacote adotado, valor de R$ (reais), relatório de conferência 
(espelho) e uma ficha de controle de procedimentos. 
7.11.1. 0 CONTRATANTE não sera responsabilizado pelo atraso nos pagamentos que sejam decorrentes da apresentação das 
faturas ou outros documentos fora dos prazos estipulados e com vícios formais que ensejem devolução; 
7.11.2. 0 CONTRATADO deverá apresentar, separadamente, as faturas de despesas dos beneficiários do FuSEx, de Servidores 
Civis, de usuários de Fator de Custos e dos pacientes que evoluiram ao óbito; 
7.11.3. 0 CONTRATADO deverá apresentar as faturas em lotes separados, organizados por despesas com consultas, exames, 
setor de ambulatório, internações e emergência/urgência; 
7.11.4. 0 CONTRATANTE restituirá a documentação acima citada, se a mesma apresentar rasuras, incorreções ou outros vícios 
de forma em até 15 (quinze) dias do respectivo protocolo; 
7.11.5. Aceita a documentação, dentro do prazo acima fixado, a mesma sera recebida por meio de termo circunstanciado assinado 
pelas partes. 
7.12. 0 CONTRATANTE glosará, total ou parcialmente, mediante motivação, a remuneração pelos serviços prestados 
especificados nas faturas que não estiverem de acordo com este contrato ou o edital. 
7.12.1. 0 Setor de Lisura (Seção de Contas Médicas) do 71° Batalhão de Infantaria Motorizado possuirá o prazo de 90 (noventa) 
dias, contado a partir do término do prazo do subitem 34.5; 
7.12.2. 0 CONTRATADO poderá interpor pedido de reconsideração, nos termos do art. 165, II, da Lei n° 14.133, de 2021, 
contra a decisão da glosa, constantes das faturas restituidas pelo CONTRATANTE, conforme o Indice de Glosa do Anexo III 
deste contrato, dental) do prazo de 3 (três) dias úteis. 

Da atualização dos preços. 

7.13. 0 critério de atualização dos pregos contratados consta do Capitulo 9 "DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS" do edital de 
credenciamento. 

8. Forma e critérios de seleção e regime 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE sELEÇÃo E REGIME DE EXECUÇÃO 
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Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

Termo de Referência 440s? 

8.3. 0 contratado sera selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação, com fundamento na 
hipótese do art. 74 caput„ da Lei n° 14.133/2021 (indica o caput ou um dos incisos do art. 74, da Lei n° 14.133/2021, conforme o 
caso concreto). 

Regime de execução 

8.4. 0 regime de execução do contrato sera: 

8.4.1 As condições de execução dos serviços constam dos contratos, observadas as regras gerais abaixo registradas. 

8.4.2 Os beneficiários do FuSEX e seus dependentes diretos deverão ser encaminhados por UAt, portando a Guia de 

Encaminhamento e serão identificados da seguinte forma: 

8.4.2.1. Os beneficiários do FuSEx e seus dependentes deverão apresentar o cartão de beneficiário juntamente com a carteira de 

identidade; 
8.4.2.2 Quando o beneficiário não possuir o respectivo cartão deverá apresentar, no ato do atendimento, a Declaração Provisória 

de Beneficiário do FuSEx, fornecida pela UV, acompanhada da carteira de identidade militar ou, caso não possua, outro 

documento de identificação próprio (carteira de identidade, certidão de nascimento ou outro documento que o identifique). 

8.4.3 Os beneficiários, quando servidores civis do Exército Brasileiro e/ou seus dependentes diretos, deverão ser encaminhados 

por UAt, portando a Guia de Encaminhamento, e deverão apresentar o cartão de beneficiário juntamente com a carteira de 

identidade; 
8.4.3.1. Quando o beneficiário não possuir o respectivo cartão deverá apresentar, no ato do atendimento, a Declaração Provisória 

de Beneficiário da PASS, fornecida pela UV, acompanhada da carteira de identidade ou outro documento de identificação 

próprio (carteira de identidade, certidão de nascimento ou outro documento que o identifique); 

7.4.4 Os usuários do Fator de Custos deverão ser encaminhados por UAt, portando a Guia de Encaminhamento, e deverão 

apresentar a identidade militar ou a carteira de identidade; 

8.4.4.1. Os dependentes diretos deverão apresentar, no ato do atendimento, carteira de identidade ou outro documento de 

identificação próprio (certidão de nascimento ou outro documento que o identifique); 

8.4.5 Nos casos de emergência ou de comprovada urgência, o atendimento sera imediato, sem necessidade de apresentação de 

Guia de Encaminhamento, mediante a identificação do beneficiário socorrido, na forma expressa nos subitens 7.2, 7.3 e 7.4 do 

Edital. Entretanto, o referido beneficiário ou o seu responsável devera comunicar à CREDENCIANTE a internação e as causas 

da urgência/emergência, no prazo de 2 (dois) dias úteis. Caso o prazo ultrapasse os 2 (dois) dias úteis, os gastos contraídos pelo 

beneficiário serão inteiramente de responsabilidade deste e devem ser acertados diretamente com a CREDENCIADA, sem 

nenhum ônus ao FuSEx/SAMMED/PASS; 
8.4.5.1. 0 FuSEx/SAMMED/PASS não se responsabilizará ou ressarcirá as despesas, caso não seja comprovada a urgência e (ou) 

a emergência; tenham sido cumpridas as providências acima previstas; 

8.4.5.2. 0 atendimento no caso de emergência ou comprovada urgência sera coberto por guia de encaminhamento única, emitida 

impessoalmente ao Serviço de Pronto-Socorro, que abarque o atendimento que fora dispensado ao beneficiário, ainda que tal 

atendimento envolva equipe multidisciplinar. 

8.4.6. Qualquer material, equipamento, dieta e outro produto nutricional ou medicamento utilizado por parte do 

CREDENCIADO no atendimento ao paciente, inclusive sangue e seus componentes, sera providenciado, cobertos estes custos 

por conta do mesmo, com observância das regras postas neste Edital, em seus anexos e no contrato. 

8.4.6.1 0 justo valor do uso desses materiais e afins sera induido, mediante apresentação de nota fiscal, ao final do tratamento, 

na conta do paciente, e submetido a Seção de Auditoria de Contas Médicas do CREDENCIANTE. 

8.4.6.2. 0 CREDENCIANTE poderá fornecer medicamentos, materiais de penso, órteses, próteses, materiais cirúrgicos especiais 

(reutili7dveis), dietas e outros produtos nutricionais e materiais de alto custo e outros que julgar necessários para a execução do 

contrato, respeitado o protocolo de tratamento do CREDENCIADO. 

8.4.7 Nos contratos cujo objeto refere-se aos tratamentos de fonoaudiologia, de fisioterapia e de terapia ocupacional devem-se 

respeitar as 8 (oito) sessões por area, em um período de 30 (trinta) dias, bem como o número máximo de 200 (duzentas) sessões 

dentro de cada area, para total do tratamento, conforme estabelece o art. 38 da Portaria n° DGP-48/2008. 

8.4.8. Nos contratos cuja especialidade seja psicoterapia, limitam-se a 2 (duas) sessões em um período de 30 (trinta) dias, 

podendo, em casos excepcionais, ser autorizada a realização de 4 (quatro) sessões no mesmo período, mediante justificativa 

formalizada do profissional prestador do serviço, desde que homologada por médico militar, bem como o número máximo de 200 

(duzentas) sessões dentro de cada area, para total do tratamento, conforme estabelece o art. 38 da Portaria n° DGP-48/2008. 

8.4.9. Nos contratos a que se referem os subitens 7.8 e 7.9 ficam fixados em 50 (cinquenta) minutos o tempo de duração de cada 

sessão, conforme estabelece o art. 38 da Portaria n° DGP-48/2008. 

7.4.10. 0 CREDENCIADO é responsável pelos encargos trabalhista, fiscal, previdenciário e comercial resultantes da execução 

do contrato. 
8.4.11. Os procedimentos sujeitos a parecer de Comissão Ética Médica e de Serviço de Auditoria 

Médica de OMS, bem como os procedimentos médico-hospitalares e odontológicos não cobertos (ZM2) nem financiados (ZM1), 

foram enumerados no ANEXO 0, deste edital. 

8.4.12. 0 CREDENCIADO deverá considerar o prazo de 30 (trinta) dias para os casos de RETORNO DE CONSULTAS 
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ambulatoriais. 
8.4.13. A execução e controle dos serviços contratados serão avaliados pela CREDENCIANTE, mediante supervisão direta ou 
indireta dos procedimentos realizados. 
8.4.13.1. Nos casos de tratamentos prolongados, os 07 (sete) primeiros dias de internação deverão ser faturados como 
URGÊNCIA, e os demais dias as contas deverão ser encerradas e apresentadas a cada 10 (dez) dias. Nesses casos, deve ser 
emitida nova Guia de Encaminhamento, com as devidas comprovações para a necessidade de prorrogação de internações. 
8.4.14. Ê vedado ao CREDENCIADO exigir que o usuário assine fatura ou guia de atendimento ou quaisquer papéis em branco. 

Exigências de habilitação 

8.5. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para 
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais 
como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas GEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www. 
portaldatransparencia.gov.briceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www. 
portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

8.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da 
Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.7. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará 
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

8.9. 0 interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 

8.10. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos. 

8.11. Ê dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando 
solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.13. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.14. Sell() aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao 
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.15. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza 
jurídica: 

Habilitação jurídica 

8.16. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 
identificação em todo o território nacional; 

8.17. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede; 

8.18. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio hups://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.19. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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8.20. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 
Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

8.21. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 

8.22. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agencia da 
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Publico de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.23. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da 

Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.24. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.25. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.26. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.27. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.28. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.29. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 

ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.30. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicilio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.31. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Estadual/Distrital do domicilio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.32. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distritall ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.33. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.35. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do interessado, caso se trate de 

pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5°, inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de 

2021), ou de sociedade simples; 

8.36. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, 

inciso II); 

8.37. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais, comprovando: 

8.37.1. indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 
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8.37.2. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

8.37.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos. 

8.37.4.0s documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para 
transmissão da Escrituração Contábil  Digital - ECD ao Sped. 

8.39. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 

8.40. 0 atendimento dos indices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por 
profissional habilitado da área contábil, apresentada pela empresa. 

Qualificação Técnica 

8.41. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da contratação; 

8.42. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do interessado acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.43. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente em plena validade; 

8.43.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do 
contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

8.44. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com 
o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.44.4. 0 interessado disponibilizari todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.45. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.45.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, 
com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado 
o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.45.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

8.45.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço; 

8.45.4. 0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.45.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; 

8.45.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto 
social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) 
editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 
cooperativa a contratar o objeto da contratação direta; e 

8.45.7. A Ultima auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9. Estimativas do valor da contratação 

Valor (R$): 5.013.204,70 
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 5.013.204,7 (cinco milhões e treze mil e duzentos e quatro e setenta centavos), 
conforme item 8 (Estimativa do valor da contratação) do Estudo técnico preliminar. 

10. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto n° 10.543, 
de 13 de novembro de 2020. 

Despacho: E possível considerar que o planejamento em tela é viável. 

ENIVALDO RO SANTANA JARDIM 
Membro de banca avaliadora 
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